
 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO PQ082501INFRA/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS POR HORA – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Trata-se de recursos interpostos pela(s) empresa URBANCLEAN GESTÃO AMBIENTAL E LOCAÇÃO 

LTDA,  CNPJ nº 45.294.487/0001-09, por meio de peticionamento encaminhamento via e-mail ou 
presencialmente. 

 
2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
2.1. Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à disposição dos 

administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase recursal do procedimento licitatório 
tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
(...) 
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

       Ademais, assim dispõe a Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

 

(...) 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 

2.2. Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: 

1) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando 
um juízo de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios 
atos; 

2) não conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de 
algum requisito de admissibilidade recursal; 

3) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e manter a sua decisão, 
devendo prestar as devidas informações à autoridade competente para o efetivo julgamento 
do recurso. 

 

2.3. Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser preenchidos sob pena 
de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se manifestou o Tribunal de Contas da União: 



 

Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem estar 
preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o 
processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário. 

 

2.4. Nesse contexto, colacionamos trechos do ar go A licitação e seus Procedimentos Recursais (XIMENES, Fabio. 
A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: 
<https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/7665/A-licitacao-e-seus-procedimentos-recursais>. Acesso em: 
12 dez. 2019.): 

Pressupostos objetivos: 

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver uma decisão 
sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob pena de 
decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à autoridade que 
praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insatisfação. Não se conhece 
um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão recorrida”. (cf. 
Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., 
São Paulo, Dialética, 2008, p. 850). 

Pressupostos subjetivos: 

Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o licitante. 
Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do certame. Deve haver, 
portanto, legítimo interesse na licitação, no contrato ou no cadastramento. Dessa forma, “não 
se admite, contrariamente ao que ocorre no Direito Processual, recurso ao terceiro 
prejudicado. A condição de terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for 
prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito de petição”. (ob. cit. p. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. Para Marcelo 
Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se recorre é lesiva ao seu 
interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição perante o certame. Nesse sentido, 
admite-se o recurso daquele contra quem ver sido proferido determinado ato, como, por 
exemplo, de inabilitação, havendo interesse processual em discutir a matéria por pretender 
se ver habilitado para que possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do 
licitante contra atos praticados em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a 
habilitação de determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse 
o alijamento dos seus contendores”. (cf. in Licitações Públicas. Comentários e notas às 
súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1ª ed., Belo 
Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 

 

2.5. Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal: 
 
2.5.1. Sucumbência: somente aquele que não logrou êxito em habilitar-se no certame é que  atende a 

esse pressuposto; 
2.5.2. Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 
2.5.3. Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for a parte 

sucumbente; 
2.5.4. Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não 

houver outro meio de provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso ver o condão 
de proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

2.5.5. Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em relação ao ato 
decisório. 
 

3. DA ANÁLISE DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
3.1. Após essa breve explanação, passa-se a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso em tela: 



 

3.2. Da Legitimidade/sucumbência: Atendido, uma vez que o interessado participou do certame; 
3.3. Da Competência: Atendido, vez que foi observado o endereçamento para autoridade condutora do certame; 
3.4. Do Interesse: Atendido, posto que o ato decisório - Habilitação - prejudicou sua posição no certame, haja vista 

que os recorrentes participaram do certame; 
3.5. Da Motivação: Atendido, haja vista que o conteúdo da petição tem relação com o ato decisório - Habilitação;  
3.6. Da Tempestividade: Atendido, vez que o pedido foi apresentado tempestivamente, nos termos legais. 

 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÕES 
4.1.1. URBANCLEAN GESTÃO AMBIENTAL E LOCAÇÃO LTDA CNPJ nº 45.294.487/0001-09( 

recurso) 
4.1.2. A licitante supra alega que a decisão da CPL que a considerou inabilitada teria sido “equivocada”; 
4.1.3. Que cumpriu a exigência do edital, especificamente quanto ao fornecimento das notas explicativas; 
4.1.4. Que o julgamento da licitação deve buscar a proposta mais vantajosa; 
4.1.5. Por fim, pede a reforma da decisão que culminou com sua inabilitação do referido certame. 
4.1.6. Não houve contrarrazões. 

 

5. DA ANÁLISE DO RECURSO  

Inicialmente, destaca-se que  art. 5º da lei nº 14.133/21 dispõe sobre a vinculação de toda a 
administração pública, de forma que esta respeite e consolide em seus atos administrativos, os princípios da 
administração pública, contido no artigo 37 caput da Constituição Federal. Trata-se de legislação específica que 
estabelece padrão de regramento a todos os procedimentos licitatórios, onde se busca a melhor proposta para 
contemplar o interesse público. 

Como afirma o Ilustre jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação visa um caráter dúplice: a 
vantajosidade para a Administração Pública e a garantia de direitos aos licitantes. Complementa que o 
procedimento licitatório é exigido por três aspectos: proteção do interesse público e dos recursos governamentais; 
respeito à isonomia e impessoalidade; e obediência ao dever de probidade. É o que se depreende do seguinte 
excerto de sua obra: 

“A licitação visa a alcançar duplo objetivo: proporcionar às entidades 
governamentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso (pois a 
instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto) e assegurar 
aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que as 
pessoas governamentais pretendam realizar com os particulares. [...]  

Destarte, atendem-se três exigências públicas impostergáveis: proteção aos 
interesses públicos e recursos governamentais — ao se procurar a oferta mais 
satisfatória; respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (previstos 
nos arts. 5 e 37, caput) — pela abertura de disputa do certame; e, finalmente, 
obediência aos reclamos de probidade administrativa, imposta pelos arts. 37, 
caput, e 85, V, da Carta Magna brasileira. (MELLO Celso Antônio Bandeira de. 
Curso de Direito Administrativo, Malheiros Ed., 27ª.ed., 2010, p. 526)” 

 

Vejamos, com sapiência, Hely Lopes Meirelles ensina: 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam 
sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento 
convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras 
palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para 
aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus 
participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e 
contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 39) 



 

 

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se afaste dos ditames 
fixados no ato convocatório.  

Dito isso, o edital da licitação é claro ao demonstrar os requisitos para qualificação econômico-
financeira:  

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento de habilitação devem ser objetivos e balizados 
em argumentos bem definidos previstos no edital. Não poderia um participante ser declarado habilitado e, portanto, 
reclassificado se o mesmo não apresentou todos os documentos essenciais exigidos no edital convocatório 
quando da fase de habilitação, qual seja, as notas explicativas. Tal exigência do documento motivador da sua 
inabilitação são informações claramente definida no edital, conforme passamos para análise ponto a ponto. 

Demonstraremos que o balanço patrimonial exigido no item 9.13.2 do edital, está fundamentado na 
norma do Art. 69  inciso 1 da Lei n° 14.133 ipsis verbis: 

 
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
Depreende-se que as demonstrações contábeis incluem as notas explicativas, conforme a lei 6404/76: 
 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base 
na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações 
financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

 
        I - balanço patrimonial; 
 
        II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
 
        III - demonstração do resultado do exercício; e 
 
        IV – demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei nº 

11.638,de 2007) 
 
        V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído 

pela Lei nº 11.638,de 2007) 
 
        § 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 
anterior. 

 
        § 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; 

os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza 
e não ultrapassem 0,1 (um décimo) do valor do respectivo grupo de contas; mas 



 

é vedada a utilização de designações genéricas, como "diversas contas" ou 
"contas-correntes". 

 
        § 3º As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros 

segundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua 
aprovação pela assembléia-geral. 

 
        § 4º As demonstrações serão complementadas por notas 

explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 
necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados 
do exercício 

 
Notemos que a exigência de balanço patrimonial acompanhado de demonstrações de lucros e perdas 

e Notas Explicativas é comprovadamente legal, sendo então que o descumprimento ao item editalício deverá 
acarretar na inabilitação do licitante, conforme disposto no edital. 

As notas explicativas têm por objetivo trazer informação adicional em relação à apresentada nas 
demonstrações contábeis, elas oferecem descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens divulgados 
nessas demonstrações e informação acerca de itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas 
demonstrações contábeis, portanto são necessárias e úteis para melhor entendimento e análise das 
demonstrações contábeis, ou seja, aplicáveis em todos os casos que forem pertinentes. 

Nesse sentido o Tribunal de Contas da União (TCU) , por meio do acórdão 1544/2008, também entende 
a importância das  notas explicativas e sua obrigatoriedade: 

9.5.3. faça constar nos editais de licitação a obrigatoriedade de que sejam 
apresentadas as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, no caso em 
que essas tenham sido emitidas, de modo a permitir o conhecimento de 
informações relevantes capazes de alterar as situações econômica, financeira 
ou patrimonial das empresas participantes dos procedimentos licitatórios; 
 

Dessa forma, deve ser respeitado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esse princípio 
obriga a Administração a respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o 
certame. 

Di Pietro quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para verificação da qualificação 
econômico-financeira do licitante, encontra-a respaldada na Constituição Federal, como se verifica do contido no 
inciso XXI, do art. 37, asseverando que, "quando a Constituição fala em 'qualificação econômica', ela está 
permitindo que se exijam documentos hábeis para demonstrar que a situação econômica da empresa é 
suficientemente boa para permitir a execução do contrato" 

Outro não é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma ser através das peças 
contábeis, quais sejam, o "demonstrações financeiras da empresa interessada em contratar com a Administração", 
que a Administração tem a primeira possibilidade de verificar as condições econômico-financeiras dos 
participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações", pois é através da análise das 
demonstrações financeiras que se pode aquilatar a situação da empresa, e assim saber se, como participante, 
tem condições para executar o contrato objeto da licitação (...) Como as empresas estão obrigadas, por força. de 
lei, a possuírem a escrituração de seus atos, incluindo os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 
contidas nas normas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis comerciais e societárias. Corretamente 
não admite a lei os balanços patrimoniais e balancetes contábeis provisórios". (Op. cit., pp. 202/203. Op. cit., p. 
122. 7 In Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas. São.Paulo : M. Limonad, 1999. 38ed., 
pp. 271/272).  

Adverte, assim, Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, neste caso, é dever de tal 
intensidade para o administrador que se sobrepõe a outras disposições legais, de finalidade fiscal, 
especificamente, que dispensam tais documentos, de modo que, como afirma, "não importa o fato segundo o qual 
algumas empresas, para outros fins, não estão submetidas ao regime das demonstrações contábeis". Prossegue, 
asseverando:  



 

"É irrelevante, para fins de licitação, saber se a empresa está, para 
efeitos fiscais, notadamente os pertinentes ao Imposto de Renda, sujeita 
ao regime de lucro presumido ou de lucro real, pois essa sujeição não a 
libera da apresentação das indigitadas peças contábeis se pretender 
participar de licitação onde esses documentos são exigidos. Esses 
documentos, diga-se, são sempre necessários, pois o interesse público e a 
continuidade do serviço devem ser assegurados mesmo nas contratações de 
menor vulto e isso só se consegue com o conhecimento prévio da situação 
econômico-financeira de todo e qualquer proponente." 
 

Portanto, levando-se em consideração o exposto, firma-se o entendimento de que o presente recurso não 
merece prosperar, eis que a recorrente não foi demonstrado a presença das  Notas explicativas, motivo pelo qual 
ensejou sua justa inabilitação, sob pena, do contrário, da quebra dos princípios da vinculação ao edital, isonomia, 
legalidade, entre outros princípios basilares das licitações e da administração pública.  

 

6. DA DECISÃO 

Pelo exposto, decidimos CONHECER os Recurso interposto pela licitante URBANCLEAN GESTÃO 
AMBIENTAL E LOCAÇÃO LTDA,  CNPJ nº 45.294.487/0001-09, para no MÉRITO, julgar-lhe tempestivos e 
IMPROCEDENTE, mantendo a decisão ora combatida,  para vossas manifestações de reconsideração ou 
ratificação da decisão. 

 

 

Encaminhar os autos à CPL para prosseguimento da contratação. 

 

Coreaú-CE, 22 de setembro de 2025 
 
 

 
 

_______________________________________ 
WERLLY SÁVIO SEVERIANO DE LIMA 

Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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